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1. AUTORIZAÇÃO
1.1. A Emissão e a Oferta foram realizadas com base na deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora
realizada em 25 de outubro de 2013 (“AGE”), cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco
(“DOEPE”) e no jornal “Valor Econômico” em 26 de novembro de 2013 e arquivada na Junta Comercial do Estado de
Pernambuco (“JUCEPE”), sob o nº 20136708617, em seção de 13 de novembro de 2013, nos termos do artigo 62,
inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, nas quais foram deliberados a aprovação da (a) Emissão das Debêntures,
incluindo seus termos e condições, conforme o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (b) Oferta,
incluindo os seus termos e condições, conforme o disposto na Lei 6.385 e na Instrução CVM 400; (c) aprovação da
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e da Alienação Fiduciária de Equipamentos; (d) autorização à Diretoria da
Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à Emissão e à Oferta;
e (e) a autorização, no âmbito e para fins da Emissão e da Oferta, (i) ao Agente Fiduciário (conforme abaixo definido)
para atuar, isoladamente, como bastante procurador da Companhia estritamente nos termos do Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios, do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, do Contrato de Administração
de Contas e da Escritura de Emissão; e (ii) ao Banco Depositário para atuar, isoladamente, como bastante procurador
da Companhia estritamente nos termos do Contrato de Administração de Contas. 1.2. A Alienação Fiduciária de Ações
foi aprovada (a) em Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Hidrotérmica S.A. (“Hidrotérmica”) realizada em
24 de outubro de 2013 e que foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (“JUCERGS”)
em 07 de novembro de 2013, sob nº 3874092; e (b) em Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da
Bolognesi Participações S.A. (“Bolognesi”) realizada em 24 de outubro de 2013 e que foi arquivada na JUCERGS
em 19 de novembro de 2013, sob o nº 3878481.

2. ESCRITURA DE EMISSÃO E ADITAMENTO
2.1 A Emissão é regulada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, da Termelétrica Pernambuco III S.A.”,
celebrado entre a Emissora, Hidrotérmica S.A., Bolognesi S.A. (Hidrotérmica S.A. e Bolognesi S.A., quando referidas em
conjunto “Garantidoras”) e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 2.400,
Bloco 4, Sala 514, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), em 25 de outubro de 2013,
o qual foi inscrito na JUCEPE sob o número 20136708617, em sessão de 13 de novembro de 2013, em conformidade
com o inciso II, artigo 62, da Lei das Sociedades por Ações (“Escritura de Emissão”). 2.2 A Escritura de Emissão
foi objeto de aditamento (“Primeiro Aditamento à Escritura”), em 04 de dezembro de 2013, para refletir o resultado
do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido) concluído em 03 de dezembro de 2013.
O Primeiro Aditamento à Escritura será registrado na JUCEPE, nos termos do inciso II do artigo 62 da Lei das
Sociedades por Ações.

3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
3.1. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão integralmente utilizados para o
pagamento (i) integral do saldo devedor, nesta data de uma Cédula de Crédito Bancário emitida em favor da
Caixa Econômica Federal - CEF em 18 de janeiro de 2013, no valor nominal de R$90.000.000,00 (noventa milhões) e
cujo saldo devedor na data deste Prospecto é de R$99.702.075,00 (noventa e nove milhões, setecentos e dois mil,
setenta e cinco reais) (“CCB Caixa”); e (ii) pagamento parcial de duas Cédulas de Crédito Bancário emitidas em
favor do Banco Itaú BBA S.A. em 22 de março de 2013 e 28 de agosto de 2013, no valor nominal conjunto de
R$ 223.000.000,00 (duzentos e vinte e três milhões de reais) e cujo saldo devedor nesta data é, respectivamente
de R$14.018.499,93 (quatorze milhões, dezoito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa três centavos),
e R$180.080.166,26 (cento e oitenta milhões, oitenta mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos)
(“CCBs Itaú”, e, quando em conjunto com CCB Caixa, “CCBs”). Os recursos captados mediante a emissão das CCBs
foram destinados, exclusivamente, à implementação e desenvolvimento do projeto de investimento da Central
Geradora Termelétrica denominada UTE Pernambuco III, localizada no município de Igarassu, Estado de Pernambuco
(“UTE Pernambuco III”) e, desta forma, nos termos das Lei 12.431/2011, os recursos da Emissão serão utilizados para
o pagamento de dívidas incorridas e relacionadas ao Projeto de Investimento (conforme abaixo definido), nos termos
da Lei 12.431/2011. Além dos recursos provenientes da Emissão, para liquidar integralmente as CCBs Itaú, a Emissora
poderá utilizar recursos provenientes de geração de caixa próprio e/ou por meio de aporte de capital de suas Acionistas.
3.2. A energia gerada pelo projeto UTE Pernambuco III foi vendida no leilão A-5/2008 - promovido pela Agência
Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), estabelecendo um ICB de R$ 144,7/MWh (“Projeto de Investimento”).
A autorização para a Companhia explorar as atividades da UTE Pernambuco III ocorreu por meio da Portaria nº 260,
de 02 de julho de 2009, do Ministério de Minas e Energia e das Resoluções Autorizativas nºs 3.078/2011 e 3.375/2012
da ANEEL (“Autorização”). A utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos da Oferta para o pagamento das CCBs
e investimentos futuros no Projeto de Investimento, foi considerado prioritária pelo Ministério de Minas e Energia,
nos termos da Lei 12.431/11, da Portaria nº 187, de 06 de junho de 2013 e da Portaria nº 47, de 06 de fevereiro de 2012,
ambas do Ministério de Minas e Energia (“Portarias do Ministério de Minas e Energia”). Para maiores informações,
veja a seção “Destinação dos Recursos”, página 110 do Prospecto Definitivo (conforme abaixo definido).

4. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
4.1 Regime de Colocação. As Debêntures são objeto de distribuição pública, sendo que o Coordenador Líder realizará
a colocação das Debêntures, em regime de garantia firme de colocação, para o montante de R$300.000.000,00
(trezentos milhões de reais). 4.2 Público-Alvo. O público-alvo da Oferta é composto por investidores pessoas físicas e
jurídicas, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, inclusive clubes de investimento, fundos de investimento,
carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores
mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(“BM&FBOVESPA”), fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização
e seguradoras, investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da Instrução CVM nº 409,
de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, bem como investidores não residentes devidamente registrados perante
a CVM que invistam no Brasil, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional 2.689 de 26 de janeiro de 2000,
conforme alterada, e da Instrução CVM nº 325, de 27 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Público-Alvo”),
levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatários da Oferta. 4.3 Prazo de Distribuição. A Oferta apenas
terá início após (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicação deste Anúncio de Início;
(iii) a disponibilização do Prospecto Definitivo da Oferta, incluindo o formulário de referência, elaborado pela Emissora
em conformidade com a Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009 (“Formulário de Referência”),
aos investidores, nos termos da Instrução CVM 400. As Debêntures poderão ser subscritas, a qualquer tempo,
em até 6 (seis) meses contados da data da publicação deste Anúncio de Início (“Prazo de Distribuição”), conforme
artigo 18 da Instrução CVM 400. Na hipótese de não haver subscrição e integralização por parte de investidor que
tenha manifestado adesão à Oferta no Procedimento de Bookbuilding, sua manifestação de adesão será considerada
como cancelada, e as Debêntures objeto de tal manifestação poderão ser colocadas perante outros investidores do
Público-Alvo observado o Prazo de Distribuição, ou o Coordenador Líder deverá liquidar as referidas Debêntures no
limite da Garantia Firme até a publicação do Anúncio de Encerramento. 4.4. Registro para Distribuição e Negociação:
4.4.1. As Debêntures foram registradas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do (i) MDA - Módulo de
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”),
sendo a distribuição liquidada por meio da CETIP, e/ou (ii) DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”),
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A., sendo a distribuição liquidada por meio da BM&FBOVESPA;
e (ii) negociação no mercado secundário por meio do (i) Módulo CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures
custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (ii) BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX”) ambiente de negociação de ativos
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as
Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. 4.5. Forma de Integralização e Preço de Subscrição.
As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da sua efetiva subscrição (“Data de Integralização”), em moeda
corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a
Data de Emissão (conforme abaixo definida) até a Data de Integralização (“Preço de Integralização”), de acordo com
as normas aplicáveis à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, conforme o caso.

5. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
5.1. Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora. 5.2. Valor Total da
Emissão. O valor total da emissão será de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) na Data de Emissão
(conforme abaixo definida). O valor total da Primeira Série corresponderá ao montante de R$75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais), o valor total da Segunda Série corresponderá ao montante de R$75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais), o valor total da Terceira Série corresponderá ao montante de R$75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais), e o valor total da Quarta Série corresponderá ao montante de R$75.000.000,00
(setenta e cinco milhões de reais). 5.3. Quantidade. Serão emitidas 300.000 (trezentas mil) Debêntures, sendo 75.000
(setenta e cinco mil) Debêntures na Primeira Série, 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures na Segunda Série, 75.000
(setenta e cinco mil) Debêntures na Terceira Série, e 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures na Quarta Série.
5.4. Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão
(“Valor Nominal Unitário”). 5.5. Séries. A emissão será realizada em quatro séries, a Primeira Série, a Segunda Série,
a Terceira Série e a Quarta Série. 5.6. Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma
nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador Mandatário (conforme definido
no item 12 abaixo), e, adicionalmente, (i) para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, será expedido por
esta extrato em nome do titular das Debêntures (“Debenturista”), que servirá de comprovante de titularidade de tais
Debêntures; e/ou (ii) para as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA, será expedido por esta extrato em nome do
Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. 5.7. Conversibilidade. As Debêntures não
serão conversíveis em ações de emissão da Emissora ou de qualquer outra companhia. 5.8. Espécie. As Debêntures serão
da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, conforme disposto nas Cláusulas 6.26 e 6.27 da Escritura
de Emissão, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. 5.9. Data de Emissão. Para todos os efeitos
legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de novembro de 2013 (“Data de Emissão”). 5.10. Prazo e Data
de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, ressalvada a hipótese de declaração de vencimento
antecipado das Debêntures, o prazo de vencimento de cada Série será o que segue: 5.10.1. As Debêntures da Primeira
Série terão prazo de vencimento de 12 (doze) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em
15 de novembro de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). 5.10.2. As Debêntures da
Segunda Série terão prazo de vencimento de 11 (onze) anos e 3 (três) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 15 de fevereiro de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”).
5.10.3. As Debêntures da Terceira Série terão prazo de vencimento de 11 (onze) anos e 6 (seis) meses contados da Data de
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de maio de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”).
5.10.4. As Debêntures da Quarta Série terão prazo de vencimento de 11 (onze) anos e 9 (nove) meses contados da Data de
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de agosto de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série” e,
em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, com a Data de Vencimento das Debêntures da
Segunda Série e com a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, “Datas de Vencimento das Debêntures”).
5.11. Amortização. 5.11.1. Debêntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures da Primeira Série será amortizado anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de novembro de 2014
e o último na respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme a tabela abaixo, ressalvada as
hipóteses de (i) resgate; (ii) Oferta de Resgate Antecipado; e/ou (iii) declaração de vencimento antecipado das Debêntures
da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão:

Datas de Amortização Percentual do Valor Nominal Unitário
Atualizado a Ser Amortizado

15 de novembro de 2014 26,5000%

15 de novembro de 2015 3,5000%

15 de novembro de 2016 6,0000%

15 de novembro de 2017 5,0000%

15 de novembro de 2018 6,0000%

15 de novembro de 2019 7,5000%

15 de novembro de 2020 8,5000%

15 de novembro de 2021 8,0000%

15 de novembro de 2022 8,0000%

15 de novembro de 2023 8,0000%

15 de novembro de 2024 8,0000%

15 de novembro de 2025 Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado

5.11.2. Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série será amortizado anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de fevereiro de 2015 e o
último na respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme a tabela abaixo, ressalvada as
hipóteses de (i) resgate; (ii) Oferta de Resgate Antecipado; e/ou (iii) declaração de vencimento antecipado das
Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão:

Datas de Amortização Percentual do Valor Nominal Unitário
Atualizado a Ser Amortizado

15 de fevereiro de 2015 3,0000%

15 de fevereiro de 2016 7,5000%

15 de fevereiro de 2017 8,0000%

15 de fevereiro de 2018 8,5000%

15 de fevereiro de 2019 7,5000%

15 de fevereiro de 2020 9,5000%

15 de fevereiro de 2021 10,5000%

15 de fevereiro de 2022 11,0000%

15 de fevereiro de 2023 12,0000%

15 de fevereiro de 2024 10,5000%

15 de fevereiro de 2025 Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado

Anúncio de Início de Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional da Primeira Emissão da

TERMELÉTRICA PERNAMBUCO III S.A.
CNPJ nº 10.502.676/0001-37 - NIRE 33.300.289.135

Avenida Engenho D´Água, s/nº, Lote 666, Pau Ferro, Zona Rural, CEP 53670-000, Igarassu, Pernambuco

Classificação de Risco Fitch Ratings: “AA+(bra)” Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRTEPEDBS009
Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRTEPEDBS017 - Código ISIN das Debêntures da Terceira Série: BRTEPEDBS025 - Código ISIN das Debêntures da Quarta Série: BRTEPEDBS033

A TERMELÉTRICA PERNAMBUCO III S.A. (“Companhia” ou “Emissora”) e o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 4º andar, parte, CEP 04538-132, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.298.092/0001-30, na qualidade de instituição intermediária
líder da Oferta (conforme abaixo definida) (“Coordenador Líder” ou “Itaú BBA”) comunicam, nos termos do disposto no artigo 52 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e do Código da ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS
FINANCEIRO E DE CAPITAIS (“ANBIMA”) de Regulação e Melhores Práticas para Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários (“Código ANBIMA”), o início da distribuição pública de 300.000 (trezentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, em quatro séries (“Primeira Série”,
“Segunda Série”, “Terceira Série” e “Quarta Série” quando referidas indistintamente “Séries”), sendo 75.000 (setenta e cinco mil) na Primeira Série (“Debêntures da Primeira Série”) e 75.000 (setenta e cinco mil) na Segunda Série (“Debêntures da Segunda Série”), 75.000 (setenta e cinco mil) na Terceira Série (“Debêntures da Terceira Série”) e 75.000
(setenta e cinco mil) na Quarta Série (“Debêntures da Quarta Série”), quando referidas sem distinção, “Debêntures”), da 1ª (primeira) emissão da Companhia, perfazendo o total de

Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Início, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, da Primeira Emissão da Termelétrica Pernambuco III S.A.”
(“Prospecto Definitivo”) e na Escritura de Emissão (conforme abaixo definida).

Os recursos desta Oferta serão utilizados para (i) o pagamento das CCBs (conforme abaixo definidas) cujos recursos captados foram destinados, exclusivamente, à implementação e desenvolvimento do projeto de investimento da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Pernambuco III; e (ii) para o pagamento futuro de gastos,
despesas e/ou dívidas a serem incorridos a partir da data de liquidação da Oferta e relacionados ao Projeto de Investimento (conforme abaixo definido), que, por sua vez, foi classificado como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia, por meio das Portarias do Ministério de Minas e Energia, nos termos da Lei nº 12.431/11,
e do Decreto nº 7.603/11 (conforme abaixo definidas), conforme descrito na Escritura de Emissão (conforme abaixo definida) e na seção “Destinação dos Recursos”, página 113 do Prospecto Definitivo.

R$ 300.000.000,00

DEBÊNTURES INCENTIVADAS COM BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO NOS TERMOS DA LEI Nº 12.431/2011

5.11.3. Debêntures da Terceira Série. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Terceira Série será amortizado anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de maio de 2015 e o último na
respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, conforme a tabela abaixo, ressalvada as hipóteses de
(i) resgate; (ii) Oferta de Resgate Antecipado; e/ou (iii) declaração de vencimento antecipado das Debêntures da
Terceira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão:

Datas de Amortização Percentual do Valor Nominal Unitário
Atualizado a Ser Amortizado

15 de maio de 2015 3,0000%

15 de maio de 2016 7,5000%

15 de maio de 2017 8,0000%

15 de maio de 2018 8,5000%

15 de maio de 2019 7,5000%

15 de maio de 2020 9,5000%

15 de maio de 2021 10,5000%

15 de maio de 2022 11,0000%

15 de maio de 2023 12,0000%

15 de maio de 2024 10,5000%

15 de maio de 2025 Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado

5.11.4. Debêntures da Quarta Série. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Quarta Série será amortizado anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de agosto de 2015 e o último na
respectiva Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série, conforme a tabela abaixo, ressalvada as hipóteses de
(i) resgate; (ii) Oferta de Resgate Antecipado; e/ou (iii) declaração de vencimento antecipado das Debêntures da
Quarta Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão:

Datas de Amortização Percentual do Valor Nominal Unitário
Atualizado a Ser Amortizado

15 de agosto de 2015 3,0000%

15 de agosto de 2016 7,5000%

15 de agosto de 2017 8,0000%

15 de agosto de 2018 8,5000%

15 de agosto de 2019 7,5000%

15 de agosto de 2020 9,5000%

15 de agosto de 2021 10,5000%

15 de agosto de 2022 11,0000%

15 de agosto de 2023 12,0000%

15 de agosto de 2024 10,5000%

15 de agosto de 2025 Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado

5.12. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário ou o saldo
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, atualizado anualmente (“Atualização Monetária”), a partir da Data de
Emissão, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis, sendo que o produto
da Atualização Monetária será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures, segundo a fórmula da Escritura de Emissão. 5.13. Remuneração. Sobre o Valor Nominal
Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, devidamente atualizado de acordo com a
Atualização Monetária acima, incidirão juros prefixados correspondentes a 9,11% (nove inteiros e onze centésimos por
cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento imediatamente anterior
da Remuneração das Debêntures de cada Série, conforme o caso (“Remuneração”). Para maiores informações sobre
as fórmulas de cálculo da Remuneração das Debêntures vide seção “Informações relativas à Oferta - Remuneração”,
página 53 do Prospecto Definitivo. 5.14. Pagamento da Remuneração. 5.14.1. Debêntures da Primeira Série.
A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga anualmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o
primeiro pagamento em 15 de novembro de 2014 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série
(“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). Farão jus à Remuneração das
Debêntures da Primeira Série aqueles que forem titulares de Debêntures da Primeira Série ao final do Dia Útil
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 5.14.2. Debêntures da Segunda Série. A Remuneração das
Debêntures da Segunda Série será paga anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de fevereiro de 2015 e
o último na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (“Data de Pagamento da Remuneração das
Debêntures da Segunda Série”). Farão jus à Remuneração das Debêntures da Segunda Série aqueles que forem
titulares de Debêntures da Segunda Série ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.
5.14.3. Debêntures da Terceira Série. A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será paga anualmente,
ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de maio de 2015 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da
Terceira Série (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série”). Farão jus à
Remuneração das Debêntures da Terceira Série aqueles que forem titulares de Debêntures da Terceira Série ao final do
Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 5.14.4. Debêntures da Quarta Série: A Remuneração
das Debêntures da Quarta Série será paga anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de agosto de 2015 e
o último na Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série (“Data de Pagamento da Remuneração das
Debêntures da Quarta Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da
Primeira Série, Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série e Data de Pagamento da
Remuneração das Debêntures da Terceira Série, “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”).
Farão jus à Remuneração das Debêntures da Quarta Série aqueles que forem titulares de Debêntures da Quarta Série
ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 5.15. Repactuação Programada.
As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 5.16. Resgate Antecipado. Obrigatório. As Debêntures
não serão objeto de resgate antecipado obrigatório. Contudo, as Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado
ou de amortização antecipada na hipótese de indisponibilidade do IPCA/IBGE. Para mais informações, leia a seção
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures - As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou
de amortização antecipada na hipótese de indisponibilidade do IPCA/IBGE”, página 106 do Prospecto Definitivo.
5.17. Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, depois de decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados a partir da
Data de Emissão, adquirir as Debêntures em circulação, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei 12.431/11. Observado o
disposto neste item 5.17, a Emissora poderá adquirir as Debêntures em circulação, desde que observados os termos do
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela CVM, devendo tal
fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, na medida em que a aquisição
seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, da respectiva Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário
da respectiva Série, conforme o caso. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora,
ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela
Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item 5.17, se e quando recolocadas no mercado, farão jus
à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures em circulação. 5.18. Vencimento Antecipado. Sujeito ao
disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações
objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração,
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último pagamento da Remuneração, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, na ciência da ocorrência de quaisquer dos eventos previstos na Escritura de
Emissão e no Prospecto Definitivo, cujas leituras cuidadosas são recomendadas. Para mais informações,
ver a Cláusula 6.25 da Escritura de Emissão e a seção “Informações relativas à Oferta- Vencimento
Antecipado”, página 57 do Prospecto Definitivo e “Fatores de Risco relacionados à Oferta e às Debêntures
- As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento
antecipado”, página 105 do Prospecto Definitivo. 5.19. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no
pagamento de qualquer valor devido aos Debenturistas relativamente a qualquer obrigação decorrente da Escritura de
Emissão, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, (i) multa moratória de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento
(“Encargos Moratórios”). 5.20. Decadência de Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento do Debenturista para
receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em
qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos da Escritura de Emissão não lhe dará o direito a
qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a
data do respectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 5.21. Local de Pagamento.
Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos
da Escritura de Emissão serão efetuados pela Emissora, por meio da CETIP e/ou BM&FBOVESPA ou por meio do Banco
Liquidante da Emissão para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente na
CETIP e/ou BM&FBOVESPA. 5.22. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos
referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil
subsequente, se o seu vencimento coincidir com feriado nacional, sábado, domingo, ou dia em que não haja
expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e na Cidade de Igarassu, Estado de
Pernambuco, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser
realizados por meio da CETIP e/ou BM&FBOVESPA, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá
caso a data de pagamento coincida com (i) sábado, domingo ou feriado nacional para pagamentos que devam ser
realizados por meio da CETIP; e (ii) sábado, domingo, feriado nacional, feriado municipal na Cidade de São Paulo;
ou data que, por qualquer motivo, não haja expediente na BM&FBOVESPA, para os pagamentos que devam ser
realizados por meio da BM&FBOVESPA. 5.23. Tratamento Tributário e Imunidade Tributária. As Debêntures gozam do
tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431/11 e, consequentemente, também gozam do tratamento
tributário previsto no artigo 1º da referida Lei. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção
tributária diferente daquelas previstas na Lei 12.431/11, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e ao Escriturador
Mandatário, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, que será avaliada pelo Banco
Liquidante e pelo Escriturador Mandatário e poderá ser julgada apropriada pelo Banco Liquidante e pelo Escriturador
Mandatário, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária
em vigor. 5.24. Garantias. 5.24.1. Garantias Reais. Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total
da Emissão na Data de Emissão, acrescido da Remuneração e dos encargos moratórios aplicáveis, bem como das
demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias previstas nesta Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação,
aquelas devidas ao Agente Fiduciário (“Obrigações Garantidas”) a Emissão contará com as seguintes garantias:
(i) cessão fiduciária dos direitos creditórios de titularidade da Companhia sobre (a) todos os direitos emergentes da
Autorização; (b) todos os valores a serem depositados e mantidos nas Contas Reserva; e (c) os CCEARs, bem como os
direitos emergentes decorrentes dos CCEARs, conforme termos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e o Itaú Unibanco S.A. como interveniente anuente,
na qualidade de banco administrador (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e no Contrato de
Administração de Contas, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e o Itaú Unibanco S.A., na qualidade de
banco administrador (“Contrato de Administração de Contas”), observados os termos e condições de tais
instrumentos (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); (ii) alienação fiduciária de ações ordinárias
representativas da totalidade do capital social da Emissora, detidas atualmente pelas Garantidoras, quer existentes ou
futuras, todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, inclusive lucros,
dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais valores de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos
pela Emissora, bem como quaisquer bens em que as ações oneradas sejam convertidas (inclusive quaisquer certificados
de depósitos ou valores mobiliários), todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam atribuídas às acionistas
da Emissora, ou seu eventual sucessor legal ou qualquer novo acionista por meio de subscrição, por força de
desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de preferência das ações oneradas, distribuição de
bonificações, conversão de debêntures de emissão da Emissora e de titularidade das acionistas da Emissora, todas as
ações, valores mobiliários e demais direitos que porventura, a partir desta data, venham a substituir as ações oneradas,
em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização
societária envolvendo a Emissora (“Ações Oneradas”), nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária
de Ações (“Alienação Fiduciária de Ações”); e (iii) alienação fiduciária dos Equipamentos, conforme definidos no
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e,
quando em conjunto com Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Alienação Fiduciária de Ações, “Garantias
Reais”). 5.24.2. Garantia Fidejussória. Adicionalmente às Garantias Reais, a Emissão contará com garantia adicional
fidejussória, representada pela fiança bancária concedida pelo Itaú BBA, no montante limitado a R$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de reais), acrescido da Atualização Monetária e da Remuneração das Debêntures, bem como de
eventuais Encargos Moratórios, nos termos da Escritura de Emissão, de forma a garantir as obrigações principais e
acessórias assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, até a efetiva entrada em operação da Emissora, observado
que o Contrato Fiança Bancária vigorará pelo menor prazo entre (i) 12 (doze) meses a contar da primeira Data de
Integralização; (ii) 12 (doze) meses após a Emissora entrar em operação comercial, conforme autorização a ser
concedida pelo Poder Concedente, por meio de publicação, no Diário Oficial da União, de despacho específico da
superintendência de fiscalização dos serviços de geração do Poder Concedente, conforme verificado pelo Agente
Fiduciário, sendo que neste último caso deverão ainda ser observadas as seguintes condições: (a) após a Emissora obter
licença de operação da linha de transmissão, a ser emitida pela Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, conforme
confirmado pelo Agente Fiduciário, por meio do recebimento de cópia de referida licença a ser encaminhada pela
Emissora; e (b) caso a Emissora esteja adimplente com todas as obrigações decorrentes da Escritura de Emissão,
conforme confirmado pelo Agente Fiduciário por meio de declaração da Emissora nos termos da Escritura de Emissão
em relação à observância das obrigações previstas na Escritura de Emissão. O decurso do prazo estabelecido nos termos
dos itens (i) e (ii) acima constitui condição resolutiva do Contrato de Fiança Bancária Completion. Para maiores
informações sobre as Garantias, veja a seção “Informações Sobre a Oferta - Características das Debêntures - Garantias
e Contrato de Administração de Contas”, página 64 do Prospecto Definitivo.

6. REGIME DE COLOCAÇÃO
6.1. Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição e na regulamentação aplicável, o Coordenador
Líder realizará a colocação das Debêntures, em regime de garantia firme de colocação, para o montante de
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Garantia Firme”). 6.2. Se, até o final do Prazo de Distribuição,
as Debêntures não tiverem sido totalmente colocadas, o Coordenador Líder deverá, até o último dia do Prazo de
Distribuição, subscrever e integralizar as Debêntures objeto da Garantia Firme que porventura não forem colocadas
e/ou liquidadas pelos investidores, sendo que em caso de exercício da Garantia Firme, as Debêntures serão subscritas
pela taxa inicial dos Juros Remuneratórios das Debêntures do Procedimento de Bookbuilding. 6.3. Na hipótese de não
haver subscrição e integralização por parte de investidor que tenha manifestado adesão à Oferta no Procedimento de
Bookbuilding, sua manifestação de adesão será considerada como cancelada, e as Debêntures objeto de tal
manifestação poderão ser colocadas perante outros investidores do Público-Alvo observado o Prazo de Distribuição,
ou o Coordenador Líder deverá liquidar referidas Debêntures até o limite da Garantia Firme, na mesma Série indicada
pelo investidor, até a publicação do Anúncio de Encerramento.

7. PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING
7.1. Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder,
nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas,
sem lotes mínimos ou máximos, em que se verificou, junto aos investidores, a demanda pelas Debêntures em
diferentes níveis de taxas de juros, de forma que se definiu a taxa final dos Juros Remuneratórios das Debêntures
(“Procedimento de Bookbuilding”). 7.2. Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores do
Público-Alvo, incluindo (a) acionistas, controladores e/ou administradores da Emissora ou de suas controladas;
(b) controladores e/ou administradores do Coordenador Líder; (c) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (d) cônjuges,
companheiros, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau de qualquer uma das pessoas referidas nas
alíneas (a) a (c) acima, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 (em conjunto, “Pessoas Vinculadas”) até o limite
de 15% (quinze por cento) do valor total da Oferta, exceto no caso de exercício de garantia firme, hipótese em que não
houve este limite. Tendo em vista que não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures,
foi permitida a colocação de Debêntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 7.3. Os investidores que
participaram do Procedimento de Bookbuilding apresentaram suas ordens de investimentos em diferentes níveis de
taxas de juros, observado a taxa mínima equivalente a 7,68% (sete inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Mínima da Ordem de Investimento”). Os investidores
que não observaram a Taxa Mínima da Ordem de Investimento acima indicada tiveram suas ordens de
investimento canceladas. 7.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento
à Escritura, que foi levado a arquivamento na JUCEPE, de acordo com o disposto no artigo 129 da Lei nº 6.015
de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, e divulgado nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução
CVM 400. 7.5. Para maiores informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, ver seção “Informações relativas à
Oferta”, item “Coleta de Intenções de Investimento (Bookbuilding)”, página 46 do Prospecto. 7.6. Os potenciais
investidores devem estar cientes de que a participação de investidores que sejam considerados Pessoas
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter promovido má-formação na taxa de remuneração
final das Debêntures e pode ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário.
Para informações adicionais, os potenciais investidores devem ler o fator de risco “Fatores de Risco
Relacionados à Oferta e às Debêntures - A participação de investidores que sejam considerados
Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a má-formação na taxa de remuneração final das
Debêntures, bem como afetar sua liquidez no mercado secundário” na seção “Fatores de Risco”, página 105
do Prospecto Definitivo.

8. PLANO DA OFERTA
8.1. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a Oferta conforme o plano
da Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, o qual levou
em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador
Líder e da Emissora, os quais asseguraram (i) que o tratamento conferido aos investidores fosse justo e equitativo;
(ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do público-alvo da Oferta; e (iii) que os representantes do
Coordenador Líder recebessem previamente exemplares do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e que suas
dúvidas pudessem ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder (“Plano de Distribuição”).
Esta Oferta terá esforços de colocação exclusivamente no Brasil, ou seja, a Oferta não contará com esforços de
colocação no exterior. 8.2. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do MDA,
administrado e operacionalizado pela CETIP, e/ou do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA,
e com o Plano de Distribuição. 8.3. Não foi concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos
investidores interessados em subscrever Debêntures no âmbito da Oferta, bem como não existiu fixação de lotes
máximos ou mínimos, independentemente de ordem cronológica. 8.4. Não foi constituído fundo de sustentação de
liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez e preço para as Debêntures ou, ainda, contrato formador de
mercado. 8.5. Para mais informações sobre o plano de distribuição das Debêntures, vide a seção “Informações relativas
à Oferta - Plano de Oferta”, página 66 do Prospecto Definitivo.

9. MODIFICAÇÃO DA OFERTA
Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, (a) a modificação deverá ser
divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta;
(b) o Coordenador Líder deverá se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta,
de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições;
(c) os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação
efetuada, para que confirmem, até às 16 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada por
escrito a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação,
o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver
efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes,
se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.

10. INADEQUAÇÃO DA OFERTA A CERTOS INVESTIDORES
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em
vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado
secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do
setor de distribuição de geração de energia elétrica. Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao
investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco”, do Prospecto
Definitivo, em conjunto com as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de
Referência da Emissora, anexo ao Prospecto Definitivo, a partir da página 627.

11. AGENTE FIDUCIÁRIO
O Agente Fiduciário é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira com sede
na Cidade Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 4, Sala 514
(“Agente Fiduciário”). Para os fins da Instrução CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada
(“Instrução CVM 28”), parágrafo 2º, artigo 10 e com base no organograma da Emissora, o Agente Fiduciário declara
que não presta serviços de agente fiduciário em outras emissões de valores mobiliários da Emissora, de sociedade
coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo econômico da Emissora.

12. ESCRITURADOR MANDATÁRIO
A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é a Itaú Corretora de Valores S.A., instituição
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira,
nº 707, 10º andar (“Escriturador Mandatário”).

13. BANCO LIQUIDANTE DA EMISSÃO
A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante das Debêntures é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com
sede na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal
(“Banco Liquidante da Emissão”).

14. COORDENADOR
• Coordenador Líder

BANCO ITAÚ BBA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 3º ao 8º, 11º e 12º andares, CEP 04538-132, São Paulo, SP
At.: Sr. Robson de Faria Galiano
Telefone: (11) 3708-2508 - Fax: (11) 3708-8172
E-mail: robson.galiano@itaubba.com

15. REGISTRO NA CVM
A Oferta foi registrada pela CVM em 18 de dezembro de 2013, sob o número CVM/SRE/DEB/2013/031 para as
Debêntures da Primeira Série, em 18 de dezembro de 2013, sob o número CVM/SRE/DEB/2013/032 para as
Debêntures da Segunda Série, em 18 de dezembro de 2013, sob o número CVM/SRE/DEB/2013/033 para as
Debêntures da Terceira Série e sob o número CVM/SRE/DEB/2013/034 para as Debêntures da Quarta Série.
Data do Início de Distribuição Pública: 19 de dezembro de 2013

16 CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA
Segue abaixo um cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta a partir da publicação deste Anúncio de Início
e da disponibilização do Prospecto Definitivo nesta data:

Nº Evento Data de Realização / Data Prevista (1)

1.
Publicação do Anúncio de Início
Disponibilização do Prospecto Definitivo
Início da Oferta

19/12/2013

2. Subscrição, Integralização e Liquidação das Debêntures da
Primeira Série, da Segunda Série, da Terceira Série e da Quarta Série 20/12/2013

3.

Início negociação das Debêntures da Primeira Série na
BM&BOVESPA/CETIP 23/12/2013

Início negociação das Debêntures da Segunda Série na
BM&BOVESPA/CETIP 23/12/2013

Início negociação das Debêntures da Terceira Série na
BM&BOVESPA/CETIP 23/12/2013

Início negociação das Debêntures da Quarta Série na
BM&BOVESPA/CETIP 23/12/2013

4 Publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta 27/12/2013
(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou
prorrogações a critério da Emissora e do Coordenador Líder. Qualquer modificação neste Cronograma de Etapas da
Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como Modificação da Oferta, seguindo o disposto nos
artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400.

17. PROSPECTO DEFINITIVO
O Prospecto Definitivo, que contém o Formulário de Referência incorporado por referência, está disponível nos
seguintes endereços e páginas da Internet: (i) Termelétrica Pernambuco III S.A., no endereço indicado no Prospecto
ou em seu website: www.utepeiii.com.br (Nesta página, em “Últimos Arquivamentos na CVM”, acessar a versão
mais recente disponível do Prospecto); (ii) Coordenador Líder - Banco Itaú BBA S.A., no endereço indicado no
Prospecto ou em seu website: www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos-to-iubb.asp (para acessar
o Prospecto Definitivo, clicar em “Termelétrica Pernambuco III S.A. - Prospecto Definitivo 1ª Emissão Debêntures
Simples”); (iii) BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, na Rua XV de Novembro, nº 275,
6º andar, CEP 01013-001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou em seu website: http://www.bmfbovespa.
com.br/pt-br/mercados/acoes/ofertas-publicas/Termeletrica-Pernambuco-28102013.aspx?idioma=pt-br
e, em seguida “Prospecto Definitivo”; (iv) CETIP S.A. - Mercados Organizados, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
nº 1.663, 1º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou em seu website:
www.cetip.com.br - no final dessa página, acessar, em “Comunicados e Documentos”, o link “Prospectos” e,
em seguida, no campo disponível acessar “Prospectos de Debêntures” e no campo “Título” digitar
“Termelétrica Pernambuco III” e acessar o prospecto no link disponível com a data mais recente;
e (v) Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, ou em seu website: www.cvm.gov.br, neste website acessar “Cias Abertas e Estrangeiras”
da seção “Acesso Rápido”, selecionar subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC, FR e outras Informações”. No link, buscar
por “Termelétrica Pernambuco III S.A.” e clicar em continuar. Em seguida, clicar em “Termelétrica Pernambuco III S.A.” e,
na página seguinte, selecionar “Prospecto de Distribuição Pública”. Acessar download com a data mais recente.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Os investidores poderão subscrever as Debêntures com o Coordenador Líder, nos endereços indicados acima.
As informações relativas à Emissora, às Debêntures e à Oferta estão detalhadas no Prospecto Definitivo.
Os Debenturistas poderão obter esclarecimentos sobre as Debêntures no setor de atendimento a Debenturistas,
que funcionará na sede da Emissora. Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas com o Coordenador Líder
e/ou a CVM, nos endereços indicados acima.
O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA,
BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. LEIA O PROSPECTO E O FORMULÁRIO
DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO RELACIONADO
À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA”, DO PROSPECTO
DEFINITIVO, EM CONJUNTO COM AS SEÇÕES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO”
DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ANEXO AO PROSPECTO DEFINITIVO.

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo,
assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora
e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição
não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.

COORDENADOR LÍDER


